
 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
   

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.008.073 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COFFEE BREAK PARA 
ATENDER DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, CONFORME AS 
QUANTIDADES, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO e 

HOMOLOGO o Grupo 1 e o Item 3 do Pregão Eletrônico n.° 001/2025, em favor da empresa 

CAPRIATA DE SOUZA LIMA & SOUZA LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 

86.982.790/0001-73, no valor total de R$ 174.120,00 (CENTO E SETENTA E QUATRO MIL 

E CENTO E VINTE REAIS). 

A homologação do presente Pregão Eletrônico é feita nos termos do Art. 28, inciso I, 

Art. 17, inciso VII e Art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que, em análise aos 

documentos acostados ao presente processo, constato o atendimento de todas as condições 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações correlatas. 

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no Contrato e nas demais disposições constantes no Edital, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação na 

Gazeta Municipal de Cuiabá e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins 

de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Cuiabá, 5 de junho de 2025. 
 

 

 ADJUDICO E HOMOLOGO: 

 
 
 
 
 

Vereadora Paula Calil 
Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 

PAULA PINTO 
CALIL:63379678015
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Art. 6º - Constitui atribuição do Fiscal de Contrato:

Acompanhar e fiscalizar, diariamente, se necessário, a execução do objeto contratado 
provenientes dos processos licitatórios de aquisições e de prestação de serviços;

Manter cópia do contrato, aditivo, edital e proposta da empresa vencedora da licitação, 
para fins de análise e arquivamento em pasta apropriada;

Verificar se os prazos e as quantidades foram atendidos, e se as demais especificações 
estão de acordo com o contrato;

Realizar medições (individualmente ou em conjunto com a contratada) com vista a 
avaliar o cumprimento do cronograma e autorizar o pagamento parcial do objeto, se 
for o caso;

Lavrar Termo provisório e/ou definitivo de recebimento do objeto – individualmente ou 
mediante comissão designada;

Atestar a execução total ou parcial do objeto contratado, encaminhando as notas 
fiscais ao setor competente;

Manter controle dos pagamentos efetuados;

Monitorar o prazo de vigência do contrato;

Elaborar relatórios periódicos sobre a execução com a confecção dos seguintes 
relatórios: relatório de pagamento, quadrimestral e de encerramento do contrato;

Prestar informações relacionadas aos contratos, sempre que solicitado;

Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados;

Levar ao conhecimento de seus superiores as decisões e providências que 
ultrapassarem sua competência, com vistas à adoção das medidas convenientes;

Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, indícios de não 
cumprimento do objeto contratado com vista à adoção de providências;

Levar ao conhecimento do preposto as reclamações de funcionários do ente 
contratante, ou dos empregados da contratada, para fins de solução;

Em caso de prestação de serviço ou de fornecimentos de materiais que apresentem 
alguma divergência em relação ao contrato, o fiscal deverá, imediatamente, notificar 
a contratada e informar ao Setor Demandante e ao Núcleo de Gestão de Contratos o 
ocorrido, sempre, por escrito. Ademais, caso a contratada não adote as providências 
necessárias para regularizar as divergências apontadas, o fiscal deverá notificar a 
empresa e solicitar ao Núcleo de Gestão de Contratos que adote as medidas cabíveis.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 05 DE JUNHO DE 2025.

VEREADORA PAULA CALIL

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

Processos Licitatórios
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COFFEE BREAK PARA ATENDER 
DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, CONFORME AS QUANTIDADES, 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DEFINIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, PELO 
PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, ADJUDICO e HOMOLOGO 
o Grupo 1 e o Item 3 do Pregão Eletrônico n.° 001/2025, em favor da empresa CAPRIATA 
DE SOUZA LIMA & SOUZA LIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 86.982.790/0001-73, 
no valor total de R$ 174.120,00 (CENTO E SETENTA E QUATRO MIL E CENTO E VINTE 
REAIS).

A homologação do presente Pregão Eletrônico é feita nos termos do Art. 28, inciso 
I, Art. 17, inciso VII e Art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que, em 
análise aos documentos acostados ao presente processo, constato o atendimento de 
todas as condições previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais legislações correlatas.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 
estabelecidas no Contrato e nas demais disposições constantes no Edital, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos 
estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação na Gazeta 
Municipal de Cuiabá e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de 
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

Cuiabá, 5 de junho de 2025.

 ADJUDICO E HOMOLOGO:

Vereadora Paula Calil

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá


